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        EDUCAÇÃO

        COMUNICADOS
CONSELHO DA CIDADE 

                                                                                                                  PERUIBE/SP 
 

 
 

 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, REALIZADA NO DIA 12 DE AGOSTO DE 
2024. 

 

 

 Vistos, relatados e discutidos este recurso contra o indeferimento de indicação 

de representantes para o Conselho da Cidade, em que figura como recorrente a ONG 

Mongue Proteção ao Sistema Costeiro. 

 

 ACORDAM, em reunião realizada para a apreciação do recurso da entidade 

supramencionada, proferir a seguinte decisão: "negaram provimento ao recurso, por 
unanimidade". 

 

 O julgamento teve a participação dos membros da Comissão Eleitoral: Walcir 

Pereira Matias (Presidente da Comissão), Ivo Soares Melo (Presidente do Conselho da 

Cidade e membro da Comissão), Luiz Gustavo Guazzelli Braga de Siqueira (Secretário 

do Conselho da Cidade e membro da Comissão) e Andreia Cesário de Jesus Cristillo 

(membra da Comissão). 

 

Peruíbe/SP, 12 de agosto de 2024. 

 

WALCIR PEREIRA MATIAS 

Presidente 
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Recorrente: ONG Mongue Proteção ao Sistema Costeiro 

 

 

 

VOTO 

 

 

 Trata-se de recurso interposto pela ONG Mongue Proteção ao Sistema Costeiro 

em face decisão que indeferiu a apresentação de representantes de sua entidade, para 

a composição dos quadros da sociedade civil junto ao Conselho da Cidade, conforme 

Edital de Convocação 01/2024, que tinha por objeto a realização de eleição 

complementar para composição dos quadros da sociedade civil. 

 

 Sustenta o recurso apresentado as seguintes razões: 

 
"Prezado senhor, 

A indicação dos representantes da Mongue foi considerada intempestiva. Porém 

gostaria que fosse reconsiderado posto que nossa sede se localiza em um bairro 

afastado e a conexão de internet ficou interrompida por 48 horas. 

Não havendo indicação de endereço físico para entrega do ofício, enviamos o mesmo 

assim que foi restabelecida a conexão. 

Diante do exposto e considerando que a próxima reunião acontecerá daqui a mais de 

20 dias, solicito que a decisão seja reconsiderada. 

Informo ainda que o recurso (artigo 16) também tem como única via de acesso o meio 

digital.  

Por isso estou enviando antecipadamente 

para não correr o mesmo risco. 

Atenciosamente," 

 

 O recorrente instruiu o recurso com documento expedido pela empresa 

SUNWAY Telecom (sob o nº 344708), se tratando de um chamado aberto em 

07.08.2024, às 10:34:25, com o seguinte histórico de atendimento: 

 

CONSELHO DA CIDADE 
                                                                                                                  PERUIBE/SP 

 

 
 

 
 

REUNIÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, REALIZADA NO DIA 12 DE AGOSTO DE 
2024. 

 

 

 Vistos, relatados e discutidos este recurso contra o indeferimento de indicação 

de representantes para o Conselho da Cidade, em que figura como recorrente a ONG 

Mongue Proteção ao Sistema Costeiro. 

 

 ACORDAM, em reunião realizada para a apreciação do recurso da entidade 

supramencionada, proferir a seguinte decisão: "negaram provimento ao recurso, por 
unanimidade". 

 

 O julgamento teve a participação dos membros da Comissão Eleitoral: Walcir 

Pereira Matias (Presidente da Comissão), Ivo Soares Melo (Presidente do Conselho da 

Cidade e membro da Comissão), Luiz Gustavo Guazzelli Braga de Siqueira (Secretário 

do Conselho da Cidade e membro da Comissão) e Andreia Cesário de Jesus Cristillo 

(membra da Comissão). 

 

Peruíbe/SP, 12 de agosto de 2024. 

 

WALCIR PEREIRA MATIAS 

Presidente 
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CONSELHO DA CIDADE 

                                                                                                                  PERUIBE/SP 
 

 
 

 
 

 
 

 O recurso foi apresentado dentro do prazo previsto no instrumento normativo, 

uma vez que a recorrente o interpôs pouco tempo depois da expedição do e-mail em 

que houve a comunicação de seu indeferimento, motivo pelo qual deve ser conhecido e 

o seu mérito analisado, conforme constou: 

 

 
CONSELHO DA CIDADE 

                                                                                                                  PERUIBE/SP 
 

 
 

 
 

 

 Contudo, apesar das razões apresentadas pelo recorrente, o recurso não deve 

ser provido, senão vejamos. 

 

 O Regimento Interno da eleição complementar foi publicado no DOM-E de 

28.05.2024 (edição 278), dele constando os termos seguintes: 

 
"Art. 14. Em até 7 (sete) dias da realização do processo de 

escolha, o Conselho da Cidade enviará para publicação no Diário 

Oficial do Município:  

a) O resultado do processo eletivo;  

b) A existência de vagas remanescentes, se houver;  

c) Os novos prazos de envio de documentação para 

preenchimento de vagas, respeitado o prazo mínimo de 3 dias a 

partir da publicação, análise do Conselho da Cidade e data para 

eleição dos representantes." 

 

 Assim, conforme consta do regimento interno, o Conselho da Cidade possui um 

prazo de até 07 (sete) dias para encaminhar o resultado da eleição para veiculação no 

Diário Oficial do Município (DOM-E). 

 

 Dessa feita, conforme constou do DOM-E nº 322, foi veiculado o resultado da 

eleição complementar no dia 05 de agosto de 2024, dando-se a necessária publicidade 

do ato junto ao Diário Oficial Municipal, onde constou, ainda, a informação de que: 

 
"na forma do art. 17 do Regimento Interno do Edital 

de Convocação no 01/2024, ficam as entidades eleitas cientificadas 

de que deverão indicar, em até dois dias úteis após a publicação 

deste resultado do Diário Oficial do Município (DOM-E), os seus 

respectivos representantes." 

 

 Assim, de acordo com o regimento para o edital de convocação, "até dois dias 

úteis após a publicação dos resultados previstos no art. 14, as entidades eleitas 

deverão indicar à secretaria do Conselho da Cidade seus respectivos representantes, 

CONSELHO DA CIDADE 
                                                                                                                  PERUIBE/SP 

 

 
 

 
 

através de ofício protocolado junto a representante da Comissão Eleitoral do Conselho 

da Cidade." 

 

 Logo, de acordo com o regramento normativo, tendo em vista que os resultados 

foram publicados no dia 05.08.2024, levando-se em consideração o cômputo em dias 

úteis, as entidades eleitas deveriam indicar os seus representantes até o dia 

07.08.2024. 

 

 Ocorre, contudo, que a recorrente somente promoveu a apresentação do ofício 

com indicação de representantes às 12:16 do dia 08.08.2024, como se pode verificar 

do e-mail copiado: 

 

 
 

 Assim, diante da apresentação fora do prazo, conforme previsão regimental, é 

que a recorrente teve indeferida a apresentação de seus representantes, em decisão 

adiante copiada: 
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 O recorrente, sustenta em suas razões, que houve interrupção do sinal de 

internet em sua residência, argumentando que a sua conexão foi interrompida por 48 

(quarenta e oito) horas, o que teria inviabilizado o encaminhamento da documentação. 

 

 Ocorre, contudo, que o documento apresentado pelo recorrente faz prova da 

interrupção das 10h34min do dia 07.08 às 10h33min do dia 08.08, nada demonstrando 

acerca da ausência de acesso à internet entre os dias 05.08 e 06.08. 

 

 Cumpre destacar, ainda, que não se trata das hipóteses de caso fortuito ou força 

maior, aptos à prorrogação de prazo, como seria no caso de eventual encerramento 

prematuro das atividades do paço municipal ou, ainda, instabilidade no provedor de 

acesso ao e-mail destinatário das documentações do Conselho da Cidade. 

 

 Assim, ao que se vê, foi uma perda de conexão de internet da recorrente que, ao 

sentir desta Comissão, não impediria que a recorrente buscasse, de outros modos, 

apresentar a documentação necessária, tal como se valer de outros membros de sua 

entidade, até porquê o documento apresentado pela recorrente demonstra que a 

chamada foi aberta através de contato telefônico, conforme constou: "Número que 

entrou em contato via topsapp:13997484333". 
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 Enfim, diante do exposto, no entender desta Comissão Eleitoral, ao presente 

recurso deve ser negado provimento, mantendo-se a decisão de indeferimento da 

indicação dos representantes, em razão da intempestividade, por seus próprios termos. 

 

 Comunique-se a recorrente e a entidade habilitada no cadastro reserva, via 

DOM-E, inclusive a fim de possibilitar que esta última promova a indicação de seus 

membros representantes. 

 

  

 

Ivo Soares Melo (membro da Comissão 

Eleitoral) 

 

 

Luiz Gustavo Guazzelli Braga de 

Siqueira (membro da Comissão 

Eleitoral) 

Walcir Pereira Matias (Presidente da 

Comissão Eleitoral) 

 

 

Andréia Cesário de Jesus Cristillo 

(membra da Comissão Eleitoral)
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ELEIÇÃO COMPLEMENTAR PARA COMPOSIÇÃO DO QUADRO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

 

 

 Em razão do disposto nos arts. 13 e art. 14, ambos do Regimento Interno do 

Edital de Convocação nº 01/2024, a Comissão Eleitoral do Conselho da Cidade, 

regularmente nomeada em reunião ordinária do dia 13.05.2024, vem, por intermédio do 

presente, para divulgar resultado do processo eletivo, na forma em que segue: 

 

 Concorrendo à 01 (uma) vaga destinada aos representantes das Organizações 

Não Governamentais  e ou organizações da sociedade civil, conforme previsão do art. 

64, II, "d", da LC 100/2007, declara-se eleita a entidade Instituto da Cidadania 

Peruibense, eis que a única entidade habilitada dentro do cadastro reserva, conforme 

comunicado veiculado no DOM-E nº 322, de 05 de agosto de 2024. 

  

 Diante do preenchimento de todas as vagas, declaramos a inexistência de vagas 

remanescentes, bem como de inexistência de cadastro reserva. 

 

 Assim, na forma do art. 17 do Regimento Interno do Edital de Convocação nº 

01/2024, fica a entidade cientificadas de que deverá indicar, em até dois dias úteis 

após a publicação deste resultado do Diário Oficial do Município (DOM-E), os seus 

respectivos representantes. 

 

Peruíbe/SP, 15 de agosto de 2024. 

 

Ivo Soares Melo (Presidente do Conselho da Cidade) 

 

Luiz Gustavo Guazzelli Braga de Siqueira (Secretário do Conselho da Cidade) 

 

Walcir Pereira Matias  

 

Andréia Cesário de Jesus Cristillo 

        ATOS DO LEGISLATIVO

ATO DA MESA N° 27/2024

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Nomear em comissão a partir de 16 de agosto de 2024, o Sr. Luís 
Gustavo Moysés Paulo, RG n° 38.121.418-7, CPF 399.932.428-
70, para prestar serviços no gabinete do Vereador Bruno Chehade 
Pereira, que se responsabilizará pelas funções a serem por ele 
exercidas e o horário a ser cumprido. 

Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 15 de 
agosto de 2024.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
  

FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

ATO DA MESA N° 28/2024

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, AO ABRIGO DO QUE FACULTA O ARTIGO 21-VII DA 
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.

RESOLVE:

Nomear em comissão a partir de 16 de agosto de 2024, a Sra. Joyce 
Elaine Viana de Souza, RG n° 47.232.240-0, CPF 390.177.798-96, 
para prestar serviços no gabinete da Vereadora Maria do Socorro 
Antunes de Mendonça, que se responsabilizará pelas funções a 
serem por ele exercidas e o horário a ser cumprido. 
Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, em 15 de 
agosto de 2024.

PAULO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
Presidente

ADILSON DA SILVA OLIVEIRA RAFAEL VITOR DE SOUZA
1º Vice-Presidente 2º Vice-Presidente
 
 

FÁBIO PANDORI MARIANO GABRIEL DOS REIS
1º Secretário 2º Secretário

O Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara 
Municipal da Estância Balneária de Peruíbe, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo o disposto no Artigo 48, §1º, inciso 
I da Lei Complementar nº 101, de 04 de Maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, convida a população para Audiência 
Pública a ser realizada no dia 26 de agosto de 2024, às 18h00, 
na Câmara Municipal, sita a Rua Nilo Soares Ferreira n° 37, 
centro, para discussão do Projeto de Lei nº 45/2024, de autoria 
do Executivo, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias 
para elaboração e execução da Lei Orçamentária para o exercício 
financeiro de 2024, e dá outras providências”,.
O referido Projeto está disponível no site da Câmara Municipal: 
www.camaraperuibe.sp.gov.br. 



416 de agosto de 2024DOM-E EDIÇÃO 331 - ANO II

        ATOS DO EXECUTIVO

LEI Nº 4.543, DE 15 DE AGOSTO DE 2024

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NO DIA 14 DE AGOSTO DE 2024, FOI APROVADO 
POR 13 VOTOS FAVORÁVEIS, E NENHUM VOTO CONTRÁRIO 
E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI.

PROJETO DE LEI Nº 80/2024 DE AUTORIA DO VEREADOR IVAN 
MARTINS COLARES.

Art. 1º-  Fica denominada a atual Rua Oito, que inicia-se na 
confluência com a Rua Cantídio Nogueira Sampaio e finda na divisa 
com o Loteamento Parque Turístico, como “Rua Manoel José de 
Oliveira”, localizada no bairro Jardim Imperador.

Art. 2º-  As eventuais despesas decorrentes com a aplicação 
desta Lei onerarão recursos de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, 15 DE AGOSTO DE 2024.

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2.024

Nº CONTRATO: 153/2024 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE – OBJETO: 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ACOMODAR A SEDE DA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA – CONTRATADO: 
ANA MARIA CALAÇA PRIGENZI – ASSINATURA: 15/08/2024 – 
MOTIVO: CONTRATO DE PRAZO DE 12 MESES  A CONTAR 

DE 19/08/2024 – PROCESSO Nº 11.856/2024 – MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE Nº 127/2024.
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